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[bookmark: _GoBack]CONTRATO Nº 03/2025
“Que entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, e de outro, como CONTRATADO, a empresa REDE NETS LTDA” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 313, Centro, Areado, Minas Gerais, CEP. 37.140-000, neste ato representada pelo Presidente, ELIVELTO RUSSO, de nacionalidade brasileira, inscrito sob o CPF nº 051.011.576-43, portador do RG nº MG-12.581.348 SSP-MG, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa REDE NETS LTDA, inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 09.173.211/0001-09, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 567, Centro, cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais, neste ato representada por seu Sócio LUIZ CARLOS DA SILVA, de nacionalidade brasileira, casado, inscrito no CPF nº 056.754.556-39, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02061695195 DETRAN-MG, residente na Rua Tiradentes, nº 673, Centro, Alterosa, Minas Gerais, CEP: 37.145-000, e-mail: luizcarlos@redenets.com.br, telefones (35) 3293-1790 e (35) 99925-6000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, no âmbito dos Processos Administrativos de Contratação Direta nº 28/2025 (Protocolo nº 33/2025), na modalidade de DISPENSA, em que a empresa apresentou propostas vantajosas que atendem aos requisitos técnicos da Administração, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviço de fornecimento de acesso à internet banda larga e hospedagem de página, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS
O presente instrumento tem como objetos:
1) 1º PLANO DE ACESSO à INTERNET BANDA LARGA (ponto 01), acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia, velocidades de download de 150 Mbits e upload 150 Mbits, sem controle de franquia, ilimitada tecnologia de fibra ótica, com suporte por telefone e no local;
2) PLANO DE HOSPEDAGEM DE PÁGINA, espaço de armazenamento com no mínimo 10 GB (dez) Gb, PHP, banco de dados MySql, Cpanel, Contas de e-mail e domínio, suporte técnico por telefone e no local;
3) 2º PLANO DE ACESSO à INTERNET BANDA LARGA para o Plenário (ponto 02), acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia, velocidades de download de 150 Mbits e upload 150 Mbits, sem controle de franquia, ilimitada tecnologia de fibra ótica, com suporte por telefone e no local;
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
2.1. Para a execução integral dos serviços objeto deste contrato, as partes ajustam o valor global de R$ 5.028,00 (cinco mil e vinte e oito reais).
2.2. O valor mensal total dos serviços é de R$ 419,00 (quatrocentos e dezenove reais), correspondendo aos seguintes itens:  
I. 1º Plano de Acesso à Internet Banda Larga (Ponto 01): R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais) mensais.
II. Plano de Hospedagem de página oficial: R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais.
III. 2º Plano de Acesso à Internet Banda Larga (Ponto 02 – Plenário): R$ 170,00 (cento e setenta reais) mensais.
2.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos documentos exigidos para comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme a legislação vigente e as exigências da Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para a execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº 01.01.00-3390.39.00-01.031.0001-4.003, para o exercício de 2025 e pela correspondente no exercício subsequente. 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 9 de julho de 2025 e encerrando-se em 8 de julho de 2026. Este prazo poderá ser prorrogado nos termos e limites previstos na Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS 
Estão incluídas no valor total do contrato todas e quaisquer despesas diretas e indiretas relacionadas à execução dos serviços, tais como tributos, impostos, taxas, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, materiais, equipamentos, ferramentas, suprimentos e quaisquer outras despesas que porventura venham a ocorrer, não cabendo à CONTRATANTE qualquer ônus adicional. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 
6.1. O recebimento dos serviços, objeto deste instrumento contratual, dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 140 a 144 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços pactuados neste Contrato serão reajustados anualmente, com base na data do orçamento da proposta se referir, pela aplicação do INPC, ou outro que venha a substituí-lo. O reajuste será aplicado conforme o disposto no art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
7.2. As partes poderão solicitar a revisão dos preços para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em caso de supervenientes fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que acarretem onerosidade excessiva para uma das partes, nos termos do art. 131 da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
8.1. A CONTRATADA declara-se ciente e em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como com a RESOLUÇÃO Nº 80/2024, de 2 de setembro de 2024, da Câmara Municipal de Areado.
8.2. Para os fins deste Contrato e em consonância com a RESOLUÇÃO Nº 80/2024, de 2 de setembro de 2024, a CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA DE DADOS em relação aos dados tratados em nome da CONTRATANTE, reconhece que a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO é a CONTROLADORA desses dados, comprometendo-se a tratá-los exclusivamente para a efetiva execução deste contrato e seus desdobramentos, observados os princípios da publicidade e da transparência que regem a administração pública, e nos termos da Lei nº 13.709/2018 e das instruções da CONTROLADORA.
8.3. Dados Pessoais Abrangidos: Para os fins desta cláusula, consideram-se dados pessoais todos os dados disponíveis e necessários para a execução deste contrato, incluindo, mas não se limitando, aqueles fornecidos para qualificação das partes e seus representantes, ou aqueles coletados e/ou processados durante a prestação dos serviços.
8.4. Finalidade do Tratamento de Dados: O tratamento de dados pessoais pela CONTROLADORA envolverá operações como coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, exclusivamente para a fiel execução dos serviços objeto deste contrato e para o cumprimento de obrigações legais e regulatórias.
8.5. Compartilhamento de Dados: A CONTROLADORA fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do TITULAR/OPERADORA apenas por força de lei ou por ordem de autoridade pública competente, sempre observados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas da LGPD.

8.6. Responsabilidade pela Segurança dos Dados:
a. A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais da OPERADORA sob seu controle, comunicando à CONTRATADA, caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, nos termos do artigo 48 da Lei nº 13.709/2018.
b. A CONTRATADA, como OPERADORA DE DADOS ou quando tiver acesso a dados pessoais da CONTRATANTE ou de terceiros em decorrência da execução deste contrato, compromete-se a seguir rigorosamente as normas contidas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), utilizando-se dos dados e informações coletadas e/ou liberadas pela CONTRATANTE exclusivamente para a finalidade prevista nos incisos III e V do Art. 7º da LGPD (e demais incisos que se apliquem), e somente quando necessários para a fiel execução dos serviços objetos deste contrato, realizando seu descarte seguro (eliminação) ou conservação, na forma do artigo 16 da referida LGPD.
8.7. Término do Tratamento de Dados: Fica permitido à CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais da OPERADORA durante todo o período contratualmente firmado, para as finalidades relacionadas neste termo e, ainda, após o término da execução contratual, para cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ou imposta por órgãos de controle e fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei nº 13.709/2018.
8.8. Direito de Revogação do Consentimento: A CONTRATADA poderá revogar seu consentimento em relação a dados pessoais específicos que dependam exclusivamente de consentimento para tratamento, a qualquer tempo, mediante requerimento direcionado à CONTROLADORA (Câmara Municipal de Areado) via requerimento formal, nos termos do parágrafo 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 da Lei nº 13.709/2018. A revogação poderá implicar na impossibilidade da continuidade da execução contratual, caso os dados sejam essenciais para o cumprimento do objeto.


CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato e da legislação aplicável, são obrigações da Contratada:
I. Executar os serviços com a qualidade, diligência, presteza e nos prazos estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e nas demais condições da contratação.
II. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
III. Arcar com todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a, salários, encargos sociais, previdenciários, fiscais, trabalhistas, seguros, licenças, impostos, taxas, despesas de transporte e alimentação de seu pessoal.
IV. Fornecer os equipamentos, materiais e softwares necessários à execução dos serviços, garantindo sua qualidade e bom funcionamento.
V. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa, civil e penal.
VI. Não transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da Contratante.
VII. Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante, facilitando a fiscalização do contrato.
VIII. Manter sigilo sobre todas as informações confidenciais de que tiver acesso em razão da execução do contrato.
IX. Cumprir integralmente todas as leis e regulamentos aplicáveis à prestação dos serviços, incluindo normas técnicas, de segurança, saúde e meio ambiente.
X. Corrigir, refazer ou reparar, às suas expensas, vícios e falhas na prestação dos serviços, independentemente de aplicação de penalidades.   
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato e da legislação aplicável, são obrigações da Contratante: 
I. Realizar os pagamentos à Contratada conforme as condições e prazos estabelecidos neste Contrato.
II. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de seu fiscal designado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução.
III. Prestar as informações e condições necessárias para a regular execução dos serviços pela Contratada.
IV. Aplicar as sanções cabíveis em caso de descumprimento contratual por parte da Contratada.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
A fiscalização da execução deste contrato será realizada por servidor designado formalmente pela Contratante, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado por termo aditivo, nas hipóteses e limites previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante acordo entre as partes, devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, pelas seguintes hipóteses:
I. Por determinação unilateral escrita da Contratante, nos casos enumerados no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
II. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja interesse da Administração.
III. Por decisão judicial.
IV. Unilateralmente pela Contratada, nos casos de descumprimento pela Contratante das obrigações estabelecidas no contrato, que acarretem grave prejuízo à Contratada.
13.2. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, e a Contratada terá direito à prévia defesa e ao contraditório, nos termos do art. 139 da Lei nº 14.133/2021.
13.3. Nos casos de rescisão unilateral pela Contratante por razões de interesse público, ou outras hipóteses que não decorram de culpa da Contratada, será devida a indenização a que se refere o art. 138, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, limitada aos prejuízos comprovados.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A CONTRATADA que inexecutar, total ou parcialmente, o objeto do contrato, ou que cometer faltas ou infrações administrativas previstas em lei, neste Contrato ou em seus anexos, estará sujeita às seguintes sanções, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos artigos 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:
I. Advertência: Aplicada em caso de infrações leves que não acarretem prejuízo significativo à CONTRATANTE.

II. Multa: 
a. Multa por atraso injustificado: Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela mensal dos serviços por dia de atraso na entrega ou execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
b. Multa por inexecução parcial: Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados ou executados em desconformidade. 
c. Multa por inexecução total: Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA. 
d. A aplicação das multas não impede a cumulação com as demais sanções previstas nesta cláusula, nem a reparação de eventuais perdas e danos.
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: Pelo prazo máximo de 3 (três) anos, no caso de infrações mais graves que causem prejuízo à CONTRATANTE ou que justifiquem a medida, mas que não acarretem a declaração de inidoneidade.
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A reabilitação será condicionada ao ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após o decurso do prazo mínimo de 3 (três) anos da aplicação da sanção.
14.2. A aplicação das sanções será formalizada por meio de processo administrativo específico, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
O regime de execução do presente contrato é o de prestação de serviço contínuo.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Os procedimentos que deram origem ao presente instrumento foram realizados com fundamento no art. 72 e 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dispensa de Licitação em razão do valor).   
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
A publicação do extrato do presente instrumento dar-se-á no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais” e obedecerá as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, correndo à conta da CONTRATANTE, no prazo legal.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Areado, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas, litígios ou questões pendentes e oriundas da execução do presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
Areado/MG, 26 de Junho de 2025.


 
__________________________________ 		__________________________________ CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO 		REDE NETS LTDA
Presidente - Elivelto Russo				Luiz Carlos da Silva  
CONTRATANTE				 	CONTRATADA
 

 Testemunhas: 
 
1. __________________________,_________________________________ 
(nome, CPF) 	 	 	 	(assinatura) 
  

2. __________________________,_________________________________ 
(nome, CPF) 	 	 	 	(assinatura) 
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